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Audiéncia de custédia : um direito fundamental esquecido.
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Introducéo

A audiéncia de custddia é a observancia, por parte do Estado, de levar o preso a presenca da autoridade
judiciaria. Ou seja, € um ato do Direito Processual Penal que exige que o preso em flagrante seja apresentado, em
audiéncia de custodia em até 24 horas, a autoridade judicial onde deveréa ser apresentado ao a um juiz para que
este assegure seus direitos fundamentais, avaliando a legalidade ou até mesmo necessidade de manutencédo da
prisdo. O preso conduzido e as partes sdo ouvidas (advogado ou defensoria publica e o Ministério Publico) para
verificar se o preso pode ou néo ser colocado em liberdade.

Obijetivo

verificar por parte do juiz de eventuais excessos na conducdo da prisdo e maus tratos praticados pelos policiais.
Ocorre que audiéncias de custédia tem se revelado patente mecanismo de desrespeito aos agentes da lei e
protecéo indevida de criminosos, na medida em que coloca em duvida a atuacgéo da forca policial .

Material e Métodos

O prazo maximo para realizagdo da audiéncia de custddia é de até 24 horas a partir do momento da prisao,
mandado de prisdo ou comunica¢éo da prisdo, conforme artigo 310 do CPP em conjunto com o artigo 1° da
Resolucdo 213 do CNJ.

O preso podera ser mantido preso através de uma mandado de prisdo preventiva, ter sua prisdo relaxada, ser
solto, ou, ainda, serem deferidas medidas cautelares diversas da priséo.

Resultados e Discusséo

A audiéncia de custddia, até entdo prevista apenas no Pacto de S&o José da Costa Rica, tratado internacional do
qual o Brasil é signatério, foi regulamentada pela Resolugdo 213/2015 do Conselho Nacional de Justi¢a e, agora,
pela primeira vez, foi aperfeicoada e esta prevista em lei, especificamente em razdo das altera¢des trazidos pelos
artigos 287 e 310 do Cdédigo de Processo Penal, realizadas pela Lei 13.964/19 (Pacote Anticrime).

Conclusao
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Por mais que um individuo acabe de ser preso em flagrante delito, cometendo

um crime, presume-se inocente, s sendo possivel ser considerado culpado no
momento do proferimento da sentenca penal condenatdria transitada em julgado, e
com essa condenacédo € que sua liberdade podera sofrer alguma restri¢ao.
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